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Declara de utilidade pública a entidade que especifica

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarado de util

o “Grupo Assistencial as Meninas e 2

GAMA” , com sede em Fartura .

| SERVIÇO DE REGISTRO E
PROTOCOLOO LEGISLAT" Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.
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Justificativa

O presente projeto objetiva declarar de utilidade pública o

po Assistencial as Meninas e Adolescentes com sede no Município de Fartura.

Trata-se de uma entidade de caráter assistencial, sem fins

lucrativos, fundada aos 05 de agosto de 1991 com a finalidade de promover o bem

estar dos adolescentes, na faixa de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, através da

prestação de serviços nas áreas: educacional, saúde, promoção social, cultural,

recreação, profissionalização e colocação profissional.

Dada a relevância dos serviços prestados, em reconhecimento

ao relevante trabalho desenvolvido, entendemos plenamente justificável a

propositura ora apresentada.

Cumpre-nos esclarecer que o presente projeto foi elaborado por

solicitação do ilustre Deputado Paulo Kobayashi, que na qualidade de Presidente

desta Casa, encontra-se impedido regimentalmente de apresentá-la .

[a

pa Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço tu dpicesso Legislativo

Publicada vo CUtARIO OU Le

Je RO.«OR: GY.
CI/D

De ilton Serviço de Suporta e Conferência
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4. assinaturas



Folha 6
Proc. 4 5 9Y

+
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 110o a 114o Sessões Ordinárias

(de 21 a 27/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/08/98.
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